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LEI Nº 765/2013, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
 

SÚMULA: “ALTERA O ARTIGO 1º E PARÁGRAFO 
ÚNICO DA LEI Nº 452, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2007”. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º - O artigo 1º e seu parágrafo único da Lei 452 de 17 de 
Setembro de 2007, passa ter a seguinte redação: 

 
Art. 1º - O pagamento de débitos e obrigações do Município, 
decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, 
considerados de pequeno valor, nos termos do art. 100 §§ 3º e 
4º da Constituição Federal, será feito diretamente pela 
Secretaria Municipal de Finanças, à vista do ofício requisitório 
expedido pelo juízo. 
 
Parágrafo Único: Para fins desta Lei, consideram-se de 
pequeno valor os débitos e obrigações equivalentes a até 05 
(cinco) salários mínimos nacionais ou o valor do maior benefício 
do regime geral de previdência social, o que for mais vantajoso 
ao credor à época da expedição do requisitório. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor e produz efeitos na data de sua 

publicação. 
 

CAFEZAL DO SUL – Pr., em 20 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 

ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


